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O Órgão Realizadon do certame acima qualificado, inscrito no cNpl 08.787.o r2to}Or-rg, doravante denoninado
simplesmente oRc, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através
dã comissão Permanente de Llcitação, doravante denominada simplesmente comissão, as o9:go horas do dÍa19 de Abril de 2023 no enderêço segul.nte: Rua do comércio, 23, centro, Duas Estradas - pB, ricitação na
modalidade Tooada de Preços ns @oo312o23, tipo menor preço, e sob o regine de empreitada por preçoglobal; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei federai ne 8.666, de 21 dê lunho de1993; Lei complementãr ne 123, de 14 de Dezembro de 2@6t e legislação pertinenie, consideradas as
alterações posteriores das referidas norYlas; conforme os critério; e procedimentos a ieguir definidos,
objetivãndo obter a melhor proposta para: contratação de uma empresa especializada no ramo dê construçãocivil, para emprêitada por menor preço global: construção de quadra coberta con vestiários e pa1co,
localizada no Loteaoento Cidade Alta, no Município de Duas Estradas - pB, referente ao convênio no
5M|2O2L do Governo do Estado dâ paraíba.

1.O. DO OBIETO
1.1. constitui objeto da presente licitação: contratação de uma empresa especializada no ramo de
construção civi1, para empreitada por menor preço global: construção de quadra coberta com vestiários e
palco, localizada no Loteamento Cidâde Alta, no !4unicípio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio
n" 5Ml2O27 do Governo do Estado da ParaÍba.
1.2. As especificaÇões do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Terflo de Referência - Anexo I deste Instrunênto.
1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificaçôes técnicas e infoHlaÇôes compleflentares que o aconpanham, quando for o caso, justifica-se:
Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica - contratação de uma e presa
especializada no ramo de construção civil, para eflpreitada por menor prêço Blobal: construção de quadra
coberta com vestiários e palco, localizada no Loteamento Cidade AIta, no ilunicÍpio de Duas Estradas -
PB, referente ao Convênio n" 5Ml2O2l do Governo do Estado da Paraíba -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público.; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas pana a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização
dos recursos en relação aos objetivos progranados, observadas as diretrizes e netas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4. salienta-se que na referida cont.atação, não será concedido o tratamento diferen.iado e simplificado
para as Microenpresas e Empresas de Pêqueno Porte, nos têrmos das disposições contidas no Art, 47, da
Lei Complementar ne !2312906, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, cono
também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido
diplofla legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratãmento diferenciado e sÍnplificado previsto
nos demais Artigos do capÍtulo v, seção I, da Lêi ne. L23la6.

2.O. DO LOCAL E DATA E DA I PUG AçÃO DO EDITAL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilttação e a proposta de preços para execução do
objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até às 09:00 horas do dia 10 de Abril de 2023,
no endêrêço seguinte: Rua do Conércio, 23, Cêntro, Ouas Estradas - PB. Neste mesmo Iocal, data e horário
será reãlizada a sessão pública para abertuna dos referidos envelopes.
2.2. Infornações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de
expediente: das O8:OO as 73:AO horas.
2.3. Qualquer cidadão é parte legÍtfuia para impugnar o ato convocatório deste certamê por imêgularidade
na aplicôção da Lei a.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida
a comissão, ãté 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos2.4. Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elâboração
seus anexos, julgar e pesponder à impugnação en ãté 03 (três) dias úteis,foi devidamente rêcebido o pedido-



2'5' Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a administração
o. licitante quê não o fizer, por escrito e dirigida a comissão, até o segundo dia útir que anteceder aabertura dos envelopes com as p.opostas, as falhas ou irregularidad", quã o vicianiam, hipótesê em quetal comunicação não terá efeito de recurso-
2-6. A respectiva inpugnação seré apresentada da seguinte forma;2'6.1. Protocolizando o oniginal, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinteendereço: Rua do Cometcio, 2f - Centro - Duas Estradas _ pB-

3.0. Dos ELEIEIJTOS PÂM LTCTTAçÀO
3.1. Aos participantes, serâo fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1. ANEXO I - TERI4O DE REFERÊNCIA _ ESPECIFICAçÔES;
1.1.2. ANEXO Ir - |4ODELOS DE DECLÀRAçôES;
3.1.3. ANEXO III . IIODELO DO TERIM DE RENÚNCIA;
3.1.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2. A obtenção do instrumento convocatório sêrá feita da seguinte forma:
3. 2. 1. Pêlos sites : http ; //duasestradas. pb. gov. brl j wuw.tce. pb- gov, br.
3.3-o Projeto 8ásico referente ao objeto ona licitado está dispo;ibilizado junto à comissão nos horáriosnornais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida pãra recebimento dos envelopeshabilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados, inclusive en meio
magnético, observados os procedimentos dêfinidos pelo oRC.

4.O. DO SUPORTE LEGAL
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal ne 8.666, de 21 de lunho de 1993j Lei complementar na
123 ' de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçâo pertinente, consideradas as alterações posteriorês das
referidas normasi que ficam fazendo partes integrantes deste instrunentoJ independente de transcrição.

5.O. DO PRAZO E OOTAçÃO

5.1. 0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracterÍsticas e as necessidades
do ORC, e que admite prornogação nos casos previstos pela Lei a.666/g3, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Início: 5 (cinco) dias;
Conclusão: 12 (doze) mêses.

5.2. O prazo de vi8ência do correspondênte contrato será determinado i a2 (doze) rneses, considerãdo da
data de sua assinatura.
5.3. Às despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos:
Convênio no 544/2O2L Coverno do Estado da Paraíba
Classificação orçanentária:
2210L. 12.361. 5006.2769.OOOOOOOO2A7 .44495LO9.rL200 RO 2660
Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estradas - PB:
à4.O4 - 72. 16L.2002.1005 - 571. - 4. 4.90.5!.O1,

6,0. DAS CO DrçõES OE pARTrCrpAçÀO

6.1. Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no Núc1eo de cadastro de
Fornecedores da Secretária de Administração, sediado nesta cidade; ou que atendere a todas as condições
para cadastramento até o tenceiro dia anterior à data prevista pa.a o recebimento das propostas, cuja
regularidade será observada, em qualquer das hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Registro
de Fornecedores, ou equivalentê na forma da lei, emitido pelo referido órgão, em plena validade:
6.1.1. Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o intenessado
fornecerá os elementos necessá.ios à satisfação das exigências dos Incisos I e IV, do Art. 27, da Lei
8.666/93. E este poderá ser requerido via e-naill prefeituradeduasest radas , p@8nail. com.

6.2. Os proponentes deverão entrêgar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados indicando,
respectivamente, DOCUT4ENTAçÃO e PROPOSTA DE PREç05, devidanente identificados nos termos definidos neste
instrumento convocatório.
6.3. À participãção neste certame é abe.ta a quâisquer intenessados, inclusive as Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.4. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para ficitar ou

contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de
licitar e contnatar com o ORC.

6.5. Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes DocuBentação e Propostà de Preços via postal -
com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los êm tempo hábil ao endêreço constante do preâmbulo deste
instrumento, aos cuidados do Pnesidente da comissão - Luis carlos lialaquias dâ Silva. Não sendo
rigonosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopês não serão aceitos e o

licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no centamê.
6.6. Quando obsenvada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sen a permanência
de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facuTtado ão .licitante, não sendo condiçao
para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito
de interpor recurso e ao prazo comespondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o

:3:';tJ:ffi:'.T,*ilili;r3"i;tiil,;:.fl:' *' rrr' dã Lei 8'666/s3' conrorme modero - Ànexo rrr'
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6.8. coNDrçÓEs EsPEcÍFIcas: o Iicitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos
comprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUHENTAçÃO:

6.8.1. Coflprovação de garantia, que deverá ser emitida até o úIti[o dia útil que anteceder a licitação,
ficando a criténio do llcltante envia-la via €-mail ãté as 17:oo horas do úttimo dia que antecedêr a
Iicitação e recebeP a comprovação de prestação emitida pelo oRc também via e-maiL, ou incluí-la dentro
do envelope dê habititação, obedecendo a data linite de emissão. A garantia será no valor equivalente a
RS 9.687,91. Caberá ao licitantê optar por ume das seguintes modelidades de garantia: a) caução em
dinheiro ou em tÍtulos da dÍvida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escniturâ1, mediante
registno em sistêma cêntralizado de liquidação e de custódia ãutorizado pêIo Banco Cêntral do Brasil e
avaliados pelos seus vaLores econômicos, conforme definido pelo }finistério da Fazenda; b) seguro garantiâ;
c) fiança bancária. A referida ganantle deverá ser repassada ao Setor Financeiro do oRc ou outro inforíado
pela comissão, o qual emltirá o respectivo documento de quitação, váIido até o seu resgate que soflente
poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da presente licitação,
6.8.2. Conprovação de que o licitãntê tem pleno conheci[ênto das condições relativas a natureza da obra
ou serviços a serefi executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu responsável técnico,
contendo a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicanentê con os seguintes teríos:
"DECLARÁIDS sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natuneza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços ne gg^g3/2023, assumindo
total responsabilidade por essê fato e informando que não o utilizarênos para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura tlunicipal de Duas Êstradas - PB".
6.8.2.1. No cãso do licitante desejar realizar una visita ao IoçaI da obra ou serviços com o aconpanhamento
de um responsável do ORC, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida antecedência, observâdo
o prazo máximo para reâlização da referida visitâ, nêcessária para que seja feito o agendamento junto ao
setor competente do órgão,
6.8.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa
juridica de direito público ou privado en nooe do Responsável. Íécnico designado pelo licitante,
devidamente registrado junto a entidade profissional. compêtênte, demonstrando a execução de sêrviços com
caracterÍsticas semelhantes à parceLa mais relevante do obj€to da presente licitação, abaixo discrininada.
O refêrido atestado só será aceito se acoDpanhado da correspondente certidão de Acervo Técnico - CAT

emitida pelo conselho regional de fiscalização profissional competente e da cooprovação dê que o referido
Responsável Técnico designado pertence ao quadro da e[presa ou dele fará parte caso seja vencedora do
presente certame, Íal conprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a criténio do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdêncla social - CTPS assinada
ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela
tegislação civil comum, devidamentê registrado no registro público, nos ter os do Ârt. 221, da Lei
Federal ne aO.4O6, de 10 de janeiro de 2g0.2i c) contrato sociôI, alteração contratual ou equivalente na

forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa. Sêrão admitidos os atestados referentes
à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior a: ExEcuçÃo DE ESTRUTURAS !4ETÁLICÂS DE COBERÍURÂ EM ARCO E COBERTURA CO.l TELHÀ ÍRÁPEZOIDAL DE

AçO/ALUüÍiIIO; EXECIrcAO DE RADIER EI,I CONCRETO FCK=36IPA.

7.0. DA REPRESEÍ{TAçÃO E DO CREDEICIA'.IÉiÍÍO
7.1. O Iicitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Conissão, quando for o caso, atnavés
de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório.
Cada licitante credênciará apenas un representante que será o único adnitido a intervir nas fases do

certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituÍdo posteriomente por outro devidamente

crêdênciado.
7.2. Pata o cnedenciamento deverão sen apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma dâ Lei, quando

for o caso, devidanente registrado nó órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual consten os

necêssários poderes para firmar declaraçôes, desistir ou aprêsentar as razões de recurso e praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame; acomPanhãda do qorrespondente iostiumento dê constituição dâ

empresa, quando fo. o caso, que conprové os poderes do nandante para a outorga. Na hipótese de procuração

seia pa.ti.rtar dêverá ser reconhecida a firm em cartónio do respêGtivo signatário'
z.i.Zl. O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documênto oficial que

contênha foto.
7.3. Estes documentos deverão ser entrêgues a Comissão - antes do início da sessão púb1ica - em original,
porqualquerP.ocessodecópiaautenticadaporcartórioCompetenteoumembrodacoflissão.
).a.'a nâo apresentação ou ainda a incor.eção lnsanável de qualquer dos documentos de credenciamento

impedlrá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Estã ocorrência não

inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a nanifestãr-se nas correspondentes

fases do processo licitatório. Para tanto, a cooissão receberá regulamente do referido concorrente seus

envelopes, declarações ê outros êlementos necessários à participação no certame, desde que apresentados
na forna definida neste instrumento.

8.O. DA HABII-ITAçÃO
8.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados 01 (uma) via,
dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFETTURÂ TIUÍ\,T(TPAI DE DUAS ESTRÂDAS

d0,



mcu EinAçAo - TofltÀDA DE PREçO5 Ne OàOO3|2O23
NOüE PROPONENTE

EI'IDEREço E C PJ DO PRoPONEiTTE

O ENVELOPE DOCI.nIENTAçÃO deverá conter os seguintes elementosl

8.2. PESSOA ]URÍDICA:
8.2.1. Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrunento.
8.2.2. Prova dê inscnição no Cadastro Nacional de pessoa lurídica - CNpl.
8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.
8.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regi.strado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos dê eleição de seus
admini strâdores . Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercÍcio. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira en
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento êxpedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir. Registro comer€ial, no caso de eopresa individuaf. Estas exigências
não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de
forma regular nos termos do presente instrumento convocatónio, a referida documentação solicitada nestê
subitem.
8.2.5. Balanço patrimonial e detronstrações contábeis do ú1timo exercÍcio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, cofl indicação das páginas correspondentês do }ivro diário em que o mesmo

se en€ontra, bem coíro apresentação dos competentes teflrcs de âbertura e encerramento, assinados por
profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios. Tnatando-se de empresa constituida há menos de um ano, ou aquela
que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá
apresentâr o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado ê devidamente registrado na junta
conercial competente.
8.2.6. Regularidade para con a Fazenda Fedêral - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à DÍvida Ativa da União.
8.2.7. Certidões negativas das Fazendas Estadual e tlunicipal da sede do licitante, ou outno equivalente,
na formã da lei.
8.2.8. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, nediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabathistas Cl'lDT, nos termos do TÍtulo yII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943.
8.2.9. Declaração do licitante: de cunprinento do disposto no Art. 7e, Inciso »«III, da Constituição
Federal - Att.21 , Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz nespeito
à participação na licitação; e dê submeter-se a todas as cláusulas e condições do presênte instrumento
convocatório, conforme modelo - Anexo IÍ.
g.2.10. Termo de Renúncia, caso o participânte envie apenas seus envelopês, sem representante credenciado

e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação'
concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforne mod€lo - anexo III.
8.2.11. Registro ou inscrição, en compatibilidade com o objeto do presente certame,_ do licitante e seus

responsáveis técnicos, quandó for o caso, frente ao conselho regional de fiscalização profissional
cofipetentê, da região da sede do licitante.
8.2.12. prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa lurÍdica cNPl, emissão coo no máximo 60

(sessenta) dias da data prevista para abertura das propostas'
à.2.t:. iotp"oração de regulariáade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço FGTS-CRF'

apresentando ã correspondenle certidão fornecida pela caixa Econômica Federal, respect ivamente.

8.2.14. Certidão negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, a

irion.i" de prazo dã vatidade expressa, a sua emissão não deverá sêr supêrior a 9a dias à contar da data

prevista para abertura da(s) proposta(s).

8.3. Documentação especifica:
8.3.1. Comprovação de prestação de garantia - item 6'8'1'
8.3.2. comprovação de plêno conheci;ento das condiçõês da obra ou serviços - iten 6'8'2'
8.3.3- Cooprovação de capacidade técnico-profissional - item 6'8'3'
8.3.4. conprovação de que o licitante se enquadra nos te'mos do Art' 3s da Lei 123/06 ' se for o caso'

sendoconsidenadomicroempresaouenpresadepequenoporteerecebendo,portanto,tratamentodiferenciado
ã simplificando na forma deiinida pLla tegislai;o vigente. TaI coílprovação poderá ser fêita através da

apresentação de qualquer um dos seguintes docunentos, a critério do licitante: a) declaração expressa

formalmente assinada pelo profission-al da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simpliÍicada
emitiaap.tajuntaconercialdasededolicitanteouequivâlente,naformadalegislaçãopertinente'A
ausência da referida aecfa"aiao ou certidão simplificada, apenas nêste caso para comprovação do

"nqr"a.ar"nto 
na for,Ía aa legiilação vigente, não é suficiente motivo para a inabiritação do licitante,

apenas perderá, durante o prelente certameJ o dirêito ao tratamento diferenciado e sÍmplifÍcado dispensado

a ltÊ ou EPP, previstos na Lei 723/o6i
a.3.4-1.A conissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3e, da Lei 8.666/93, destinada a

esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de peguêno

8.4. os documentos de Habilitação deyerão ser organizados na ordem descrita
por um indice correspondente, podendo ser apresentados en origina_l, por

ffi'\



autenticada por cartório competente, nembro dâ comissão ou publicação em órgão da imprensa ol.iciar,
-quando 

for o caso. Estando perfeitamente legÍveis, sem conter bomôes, rasuras, emendas ou entrelinhas,dentro do prazo de validade, ê 
-encêrrados em envelope devidamente lacrido e inaevass;vài. pon sen apenasunâ fomalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o1lcÍtante.

8'5' a falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamenteautenticadas ou das vias originais para autenti.cação pela comissão ou da publicação em àrgao nâ imprensaoficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope especÍfico, tornará o respectivoIicitânte inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua regalidade será compnovada nosendereços eletrônicos correspondentes . Poderá ser utilizadal a cnitério ia comissão, a documentaçãocadastral dê fornecedor, constante dos arquivos do oRc, para comprovaçâo da autenticid'ade de elementos
apresentados pelo licitantê, quando for o caso.

9.A. D^ PR(»oSTÀ
9.1. A proposta deverá sen apresentadã ên o1(ui!a) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes
indicações oo anverso:

PREFEITURA iII'NICIPAL DE DI'AS ESTRADAS
PROPOSTA DE PREçOS - TO.,IÁDA DE PREçOs N9 gO@3/2O21
NO.IE Do PROPoa'IENTE

ENDEREçO E CNP] DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREçOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2. Proposta elaboradâ em consonância com o respectivo pr.ojeto e as especificações constantes deste
instrumento e seus elementos - Anexo I -, eo papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por
seu representante legal, contendo no coFespondente iteo cotado: discrininação, quantidade e valores
unitário e total expressos em alganismos, acompanhada de:
9.2.1. Planilha de quantitativos e p.eços.;
9.2.2. Cronografia físico-financeiro compativêl com o prazo de execução dos serviços;
9.2.3. Composição de Custos Unitánios contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de
Bonificação ou BenefÍcio de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percêntuais praticados, bem como
o dêtalhamento dos encargos sociais;
9.3. Havendo alguna incorneção na Composição de Custos Unitários da melhor proposta seleclonada, será
concedido o prazo de A3 (três) dias úteis, cujo têmlo inicial coresponderá ao momento en que o licitante
for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para apresentação de outra
composição, escoimada das causas que ensejaraD a respectiva inconreção verificada.
9.4. A não apresentação de nova composição devidamente comigida, no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contrâtação, sem prejuÍzo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93,
sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, desde que atendidas as mesmas exigên€ias com relação a composição, e em iguais condÍções
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogan a licitação.
9,5. Será cotado um único preço, marca, modelo para cada ite[, com a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
9.5.1. Falta dê dígitos: serão acrescidos zeros;
9,5.2. Excesso de digitos: sendo o primeiro dÍgito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os dehais itens excedentes
suprinidos.
9.6. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograna físico-financeiro e a Conposição de Custos
t.,nitários, deverão ser âssinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesno

Responsável Técnico serão desc lass ificadas .

9.7. Fíca estabelecido que após divulgação da proposta vencedora, o licitante deverá enviar por e-mail
as plãnilha de quantitativos e preços; a Composição de Custos Unitário contendo, inclusive, o detalhamento
dâ corrposição de Lucros e Despêsas Indiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados (quando está
for pertinente no projeto) êm arquivo de FORMATO EXCEL. ESCLARECIMENTO: A referida exigência não sendo

.rrp"id", não terá cámo o(a) responsável técnico(a) Engenheiro(a) Civil do oRc, conferir todas as

planilhas citadas, inclusive a cqrposição do LDI e seus respectivos pencentuais unitários, que é uma

exigência contida no edital e ponto de fiscalização e conferência dos Órgãos Fiscalizadores [com condão

de fiscatizar o oRC] por isso, a ausência do CD contendo os arquivos citados, culminará na desclassificação
da proposta [do li.cltante] e seus anexos, pel,a inviabilidade de se conferir unitariamente os percentuais
aplicados em cada item presente nas planilhas. Além de ser uma exigência dos Órgãos

Fiscâlizadores/Garantidores Federais perante a Administração.
9.8.4 proposta (seguindo as orientaçóes contidas nos anexos do edital) deverá ser assinada pelo
Responsáve1 Legal (portador dos direitos: Proprietário ou Administrador(ês) ou procurador, quando for o

caso, devidamente(es) comprovado(s). lá nos anexos que conpletam a proposta: Planilha de quantitativos
e prêços.: Cronograma físico-financeiro com o prazo de execução dos serviços e a Conposição de Custos
unitário contendo, incl.usiye, o detalhanento da conposição de Lucros e Oespêsas fndiretas - l0I e dos
respectivos percentuais praticados deverão serem assinados [sobre carimbo próprio ou local específi.co
c(,lr seus dadosl pelo .esponsável técnico da enpresa fProfissional qualificado e competente em
fiscalizar/monitorar/aco[panhar a execução da empreitada contratada].
9.9,4 proposta deverá ser rcdigida em lingua portuguesa e ên moeda nacional,
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhâs. Suas folhas rubricadas e apelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarlsmos,

elaborada con c
última data
dos wârqs,/íe

W
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execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras
informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
9.10. Existindo discrêPância êntre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecená.
9.11. Fica estabêlecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço,
prevalecerá o de menor valor.
9.12. No caso de alteração necessária dà proposta fêita pelâ Comissão, decorrente exclusivamente deincoffeções na unidade de medida utilizãda, observada a devida proporcionali.dade, bem cono na
multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
9.13. Á não indicação na proposta dos prazos de entregâ ou execução, das condiçôes de paganento ou de
sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralnente as disposiçôes do ato convocatório
e, portanto, senão consideradas as dêterminações nele contidas para as referidas exigências não sendo
suflciente motivo para a desclassificação da proposta.
9.14. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no pnóprio modelo fornecido pelo oRc, desde que
esteja devida[ente prêenchido.
9.15. será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposiçôes deste instrumento.
9.16. INFORI'IaçÀO COI'|PLE|,IEI'ITAR : entender-se-á cono PROPOSTÀ DE PREçO5 todos os elenentos quê influenciam
ou auxiliam na sua confecção, portanto, a proposta é conposta por todos os itens relacionados a êste
tópico 

_ [PRoPosrA DE PREços] e deverá atender todas as disposiçôes elencadas e exigidas nos itens acina
[PRINCÍPIO OA VINCULAçÃO AO INSTRUI4ENTO CONVOCAÍÓRIO].

10.O. Do CRITÉRIO PARA JULGÂfiEiITO
10.1. será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente
instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente iten cotado, relacionado no
Anexo I - Termo de Referên€ia -, na coluna código.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts.
44 e 45 da Lei Complementar 123/ 06 e no Art. 3er §2s, da Lei 8.666/93, a classificàção se fará através
de sorteio.
10.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas nicroenpresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1oX (dez por
cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.5. Ocor.endo a situação de empatê conforme acima definida, proceder-se-á dâ seguinte forma:
10.5.1.4 microempnesa ou empresa de pequeno ponte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microenpresa ou empresa de pequeno porte, na forna do item
anterior, serão convocadas as denais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate
aclma definida, na ordem de classificação, para exercÍcio do mesmo direito;
10.5.3. No caso dê equivalência de valores apresentados pelas microemp.esâs e empnesas de pequeno porte
que se encontrem no intervato estabelêcido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de

empate e assegurado o tratanento diferenciado a nicroempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
será adjudi€ado en favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7. A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor ofêrtã inicial
não tiver sido apresentada pon microempresa ou empresa de pequeno porte-

11.0. DA ORIIE}I DOS TRÂBATI{)S
11.1. para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuna tolerância
quanto ao horário fixado. Encenrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
i1.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será êfetuado o devido credenciamento dos

interessados. Sonente parti€ipará ativamente da reunião un representante de cada licitante, podendo, no

entanto, sêr assistida por qualquer pessoa que se intenessar.
11.3. O não conparecinento do representante de qualquer dos licitantes nâo impedirá a efetivação da

reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condiçôes

estabelecidas neste Instrumento convocatório e seus anexos.
17.4. Ei nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentaçâo e/ou substituição dos

envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação.
11.5. A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação ê Proposta de Preços, e

rubricará juntanente com os participantes os fechos do segundo-
11.6. posieriormente abrirá os envelopes tlocumentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos

licitantes que examine a documentação neles contidas. Quaisquer impugnaçôes levantadãs deverão ser
coounicadas a conissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7. prosseguindo os trabalhos, a comissão analisará os documentos e as impugnações porventura fornuladas
pelos licita;tes, dando-.lhes ciência, en seguida, do resultâdo da Fase de Haàilitação. Entretanto, se
assim jufgar necessário, poderá divulgar o resultado numa noya reunião, registrando-se na Atâ, ou mediante
publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observâda, nestes casos, a devida
antecedência necessária - não inferior a 48 (quarênta e oito) horas.
11.8. ocorendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recomer na
conforme previsto no Art. 43, ÍII, da Lei A.666/93, na mesna sessão poderá haver a
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Propostas, caso Eontrário será narcada nova data, cofl observância ao prazo recursal estabelecido nalegislação pertinente.
11'9-_0 ênvêlope Proposta de Preços, devidamênte fechado e lacrado, será devolvido ao licitantêinabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
11'19' Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditâmes deste instrumento, a comissão procederáentão à abertura dos envelopês Proposta de Preços dos proponentes declarados haÀilitaoos, rubricará oseu conteÚdo e facurtará o exame da docunentação nelês contidas a todos os participôntes, os quaispoderâo efêtuar impugnações, dêvidamente consignadas na Ata de reunião, quando io" o .liro.1L'11' A comissão examinará_ os erementos apresentados, as observações eventuãrmente apontadas,declarando, en seguida, vencedor o licitante qúe, atendidas ãs exigências e considerados os critériosdefinidos nestê instrumento, apresentar proposta mais vantajosa pario OnC.11'12' Da reunião lavrar-se-á Àta circunstânciada, na quar serão registradas todas as ocorrências e que,ao final, será assinada pela Comissão e licitantes preientes.
11'13' Em decorrênciâ da Lêi complementa.. 723/06, a comprovação de regularidade fiscal. e trabârhista dasmicroempFesas e empresas de pequeno portê so[ente sêrá êxigida para efeito de asstnatura do contrato,observando-se o seguinte procedimento:
11'13'1' as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta ricitação,deverão apresentar toda a documentação- exigida para conprovação de regulãridade fiscal e trabalhista,dentre os docunentos enunenados neste instrunento para efeito de nabilitação e integrantes do envelopeDocumentação, mêsmo que esta apresente alguma restrição;
11'13'2' Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trâbalhista, será asseguradoo prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial iorresponderá ao momento em quã o licitante fordeclarado vencedor, promogáveis por igual período, a critério do oRc, para a regularização dadocumentação, pagâmento ou parcelamento do débito, e efiissão da evêntuais certidàes nêgativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;
11.13-3. A não- regularização da docunentação, no prazo acima previsto, impticará decadência do direitoà contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao oRc
convocar os licitantes renânescentes, na orden de clâssificação, para assinaturi do contrato, ou revogar
a licitação.
11.14. os documentos apresentados pelos licitantes no credenciamento e 05 elementos constantes dos
envelopes Documentação e Proposta de Preços que forê abertos, sêrão retidos pela comissão e anexados
aos autos do processo. ltlo mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante
i.nãbilitado que não for retirado por seu representante lega1 no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos
da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.O. Ix) CRITÉRIO DE ACEITÀBTLIDADE DE PREçOS
12'1. Havendo proposta con valor para o respectivo item relacionado no Anexo f - Termo de Referência -
Especificações, na coluna código:
12.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o iten será desconsiderado; ou
12.1.2. com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido
no Art. 48, II, §1e, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a inediata confirmação, poderá
ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultâdo o prazo de
A3 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesno Art. 48, II,
sob pena de desconsideração do l-tem.
12.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso,
apenas o item correspondente.
12.3. O valor estinado que o ORC se propôe a pagar pelo objeto da presente ]icitação - Valor de Referência
-, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem
executados, referente ao correspondênte item, está devidamente informado neste instrumento convocatório
- Anexo I.

13.O. mS RECURSOS

13.1. Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, cãberão recursos nos termos do Art. 109 da
Lei Federal ne 8.666/93.
13-2- O rêcurso sê.á dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo ser
protocolizado o original, nos horários nomEis de expediente das 08:00 as X3:00 horas, exclusivanente no
seguinte endereço: Rua do Comercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB.

14.O. rrA H0{OLOGAçÃO E ADIIDICÀçÃO
14.1, ConcluÍdo o julgãmento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos
trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do oRC, juntamente co r os elemêntos
constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for
o c450.
14.2. A autoridade superior poderá, no entanto, tendo en vista sempre a defesa dos interesses qo ORC,

discordar e deixar de homologar, total ou parcialmênte, o resultado apresentado pela cornissão, Íevogar
ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundanentação exigida pela legls1açã
vigenteJ resguardados os direitos dos licitantes.

!5.O. DO COi{TRÂTO
15.1. Após a homologação pe.la autoridade superior do ORc, o licitante vencedor será notificado
*:::?-j:_ p-l?:? :. os (cin-co) dias consecutivos da data de recebimento da notificação,
::::::li:l :"2:i1:1, :lilli f." o caso, 

-etaborado 
em confomidade com as modatidades pãrmitiFederal ns E.666/93, podendo o mesno sofrer afteraçôes ,", ú;;, ;;ir*ià, p"i" 
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15'2' Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validadedê sua proposta, o llcitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido cono vencedor dalicitação.
15'3' É permitido ao oRc, no caso do llcitante vencedor não comparecer para asslnatura do contrato no
Prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes renanescentes, na ordem de classificação, parafazê-lo en iguâ1 prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ourevogar a presente licitação.
15'4' o contrato que eventuakente 

-venha 
a ser assinado pelo li.citante vencedor, poderá ser alterado coma devida justificativa, unifateralmente pelo contratante ou por acordo entre as partes, nos casosprevistos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos arts. 77, 7g e 79,todos da Lei 8.666/93j e êxecutado sob o regime de empreitada por preço global.15'5' o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratua*is, os acréscimos ou supressôesque-se fizerem nas obras, até o respectivo rimite fixado no Art. 6s, §-1e da Lei 8.666/93. Nenhumacréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, sã1vo as iupressoes 

""auttunt", de acordocelebrado entre os contratantes.
15'6' A diferença percentuãl entre o varor global do contrato e o preÇo global de referência não poderáser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditanentos que modiliquem a pranilha orçamentária.15'7' Na hipótese de cerebração de aditivos contratuais pâra a inctusão de novos serviços, o preço dessesserviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa ae eor espàciiicada no orçamentobase da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percêntual entre o valor do orçanentobase e o valor global do contrato obtido no certane, com vistas a garantir o equilíbrio econômicofinanceiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertadó pero contraiado.

16.0. DAS SAtlçÕES ADtt {ISTRÂTryAs
16.1. a recusa injusta en deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará ocontratado, garantida a prévia defêsa, às seguintes penalidades previstas nos Ârts] 86 e 87 da Lei
8.666193i a - advertênciaj b - multa de mora de o,5X (zêro vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre ovalor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado.; c -multa de Lo,6 (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou larcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
de até 02 (dois) anos; e - declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos detemúnantês da punição ou até quê seja prooovida sua reabilitação
perante a própria autoridade gue aplicou a penalidade; f - siÍnultâneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16.2. Se o valor da multa ou indenização devidâ não for recolhido no piazo de 15 dias após a comunicação
ao contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o contratado vie.
a fazer jus, acrescido de juros noratórios de l1 (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
16.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
contratado, e publicado na imprensa oficial, exctuídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

17.O. DA CO|{PR(!I,AçÀO DE EXECUçÃO E RECEBT E TO DO OSJETO
17.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposiçôes
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.O. tx) PAGAIIEI{TO

18.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular ê em observância às normas e procedimentos
adotados pelo ORC, da seguinte maneira; Conforme execução de cada etapa lserviços], mediante boletÍr de
nedição advindo de fiscalização de profissional competente em confonDidade ao cronograma de execução.
18.2. O desembolso máxfuno do perÍodo, não será superior ao valor do respectivo adimplementoi de acordo
com o cronograma aprcvado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de tecursos
finànceiros.
18.3. Nenhum valor será pago ao CoÍrtratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for fuflposta, efl virtude de penalidade ou inadinplência, a qual poderá ser conpensada com o
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
18.4. t'los casos de eventuais atrasos de pagamento nos ternos deste instrumento, e desde que o contratado
não tenha concorido de alguna foma para o atraso, será admitida a conpensação financeira, devida desdê
a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos em razão do ãtraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fómu1a:Elf=NxVPxI,onde:Ell=encargosmoratórios;l.l=númerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoêfetivopaganento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assir apurado: I = (Íx + 10O) + 365, sendo Tx = percentuãl do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
rêferido índicê estabelecido para a compensação financeira venha â sêr êxtinto ou de qualquer forna não
possa mais ser utilizado, será adotado, efl substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação
êntão em vigor.

19.O. DO REAJUSTAITEiITO
1s.1. os preços contratados são rixos e ireajustáveis no prazode um ano. M 

M k



19'2' Dentno do prazo de vi8ên€ia do contrato e mediante solicitação do contratado, os preços poderãosofrer reajuste após o interregno de um ano, na me$la proporção da variação verificad; no índice racional
da construção Civil - INcc acumulado, tooando-se por base o nês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivarente para as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidaàe.
1?.J. trb: neajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mÍnimo de un ano será contado â partir dosefei.tos financeiros do últino reajuste.
19'4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamênto, o contratante pagará ao contratadoa importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correipondente tão logoseja divulgado o indice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar nemónia de cáIculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, semp"" qua este ocorrer.
19'5. Nas aferiçôes finais, o Índice utilizado pâra reajuste será, obrigatoriamênte, o dêfinitivo.l'9.6. caso o Índice estâbelecido para reajustamento venhâ ã ser extinto ou de qualiuer forma não possa
mais ser utiLizado, sêrá adotado, em substituição, o que vier a ser detefilinado pêta legislação então emvigor.
19.7. Na ausência de previsão lega-L quanto ao índicê substituto, às partes elêgerão hovo indice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8. 0 reajuste poderá ser realizado por apostj.lamento.

20.O. DÂS DISpOSIçóES GERÂrS
20.1. t'lão será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentaçâo relativa ao
certane, qualquer tipo de indenização.
20.2. Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma
Licitante,
20.3. A presente licitação sonente poderá vir a ser revogada por .azões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofíclo
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
29.4. Caso as datas previstas para a reallzâção dos eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, fican transferidos automâticanente para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo local e hora antêriormente previstos.
20.5. O oRC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer
tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
20.6. Decâirá do direito de impugnar perante o ORC nos ternos do presente instrumento, aquele que, tendo-
o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou iregul.aridades que o viciaram
hipótese em que tal conunicado não terá efeito de recurso.
2O.7. Nos vâLores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluÍdos os custos con aquisição de
material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venhan a incidir sobre os
respectivos preços.
20.8. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos ooissos neste instruoento, ficarão
única e exclusivamente sujeitos a interpretação da comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade
superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complenentar a instrução do processo.
29.9. Pata dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluÍdo qualquer outro, o foro conpetente
é o da Comarca de Pirpirituba.
20.10. AUTENTICIDADE E RECOI.IHECII4ENTO DE FIRI.IA DE FOTOCÓPIAS: EM CONfOTMidAdE A LEI N9 13.726, DE 8 DE

OUTUBRO DE 2018, que institui o Selo de Desburocratização e Simplificação, no que concerne aos artigos
e inclsos : < http: / / Iegistac ao. plana1to. gov. brl legisla/legislacao. nsf/viw_Identificacao/lêiX2913.726-
2ol8?OpenDocument> Art. 3e Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal ê dos l,lunicÍpios com o cidadão, é dispensada a exigência de: I - reconhecimento de

firma, devendo o agênte administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de

identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o docuííento diante do agente, lavrar sua

autenticidade no próprio documento; II - autenticação de cópia de documento, cabendo ão agente
administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; Portanto, em

obediência ao que postula a referida lei, que se destina a reconhecer e estimular o funcionamento da

administração pública e nelhorar seu atendimento, eliminando as fomElidades desnecessárias ou

desproporcionais que frustrem ou dificultem as finalidades alnejadas (concorrência) [art.: 7e, Parágrafo
único, incisos: I e II], desobriga-se a autenticação das fotocópias apresêntadas ou reconhecimento de

firÍa de documentos doi quais neiessitem de aferição de autenticidade. sendo estas I autentic idades ] ,
nealizadas no moíEnto da sessão [NO CREDENCIA.IENÍO] e em casos especificos INA HABILITAçÀO]. Todavia, o

participante decidindo aprêsentar suas fotocóplâs autenticadas por ór8ão conpetente [cârtório de Notãs

Oficiaisl, desobriga a apresentações dos documentos originâis no momento da sessão.
29.11. O ORC por intermédio da CPL poderá aplicar a doutrina do Art. 48, § 3e (Quando todos os li(itantes
forem inabilitâdos ou todas as propostas forem desclassificadas, a adninistração poderá fixar aos

Iicitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentâção de nova documentação ou de outrâs propostas

escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para

três dias úteis.) da Lêi 8.666/1993 e suas altêrações posteriores.
20.12. Doutrinâ para inÍcio dos trabalhos respeitando o horánio: este instrumento não Prevê tolerância
para o inÍcio da sessão. Disciplinar-se-á como inÍcio dos trabalhos o morcnto em quê se recolhem as
documentaçôes: de credenciamento (quando o .Licitante desejar se credenciar) juntamente com os
de habilltação e proposta de preços. Portanto, no horário narcado, a CPL (coflrposta por seus
anunciar o recolhimento das documentaçôes e os presentes (licitantes) irão repassar estes (
habilitação e proposta) ao menbro daquela (CpL). Após o recolhimento de todas as
para a participação, nenhuEa outra documentação será aceita daqueles que

m



recolhimento. Após recolhidas as docunentaçôes, tramita as Íases seguintes: de cnedenciamento e a depender
da modalidade, fases de habilitação e propostas e lances verbais.
Ressalta-se que pãrâ a doutrina do inÍcio dos trabalhos, quetquer nembro da cPL poderá recolher os
documentos dos participantes fixando o horánio determinado. lá os demais tramltes seguintes (da sêssão):
credenciemento e a depender da modalidade, fases de habilitação e propostas e lances verbais, apenas
aquele ou aqueles quê detén os poderes para tais procedinentos.
20.13. Neste edital, doutrinar-se-á o Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, art. 8e, XII, alínea h,
art., 17, art. 47 e o 55, assim como o art- 55, da LEI l{e 9.784, DE 29 DE IANEIRO DF 1999
<http: / /Legislacao. p1analto. gov. br,/ Iegisla/ Iegis Iacao. nsflviw_Identific acao/lei%299.7841999 ?openDocumen
t>, que tratam do saneanento de err.os ou falhas na proposta ou na documentação, sem co prometen o teor
substancial que dá respaldo JurÍdico (a intenção da sua exigência no edital).

Duas Estradas - PB, 2X de l'larço de 2023.

RISONÂLM MALAQUIAS DA SILVA
Presidente da conissão



ESÍAOO DA PARAÍBA
PREFEITURA I,IIJNICIPAL DE tX'As ESTRADAS

coltlssÀo pERi{Ât{EitTE DE LICITAçÀO

AIJEXO I - TOI{ÂDA DE PREÇOS ile W3t2O23

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçÔES

1.0. DO OSIETO
1'1' constitui ob-ieto desta licitaçâo: contratação de uma empnesa especiarizada no râmo de construçãocivi1, para empreitada por menor preço gtobal: construção de quadra cobenta com vestiários e pa1co,localizada no Loteamento cidade a1ta, no MunicÍpio de Duas Estradas - pB, referente ao convênio no544/2021 do Governo do Estado da paraÍba-

2. O. ]USTIFICÂTIVA
2.1. Considerando as necessidades do oRC, tem o pnesente termo a finalidade de definir, técnica e
adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As caracterÍsticas eespecificações do objeto ôra licitado sãoi

UI{IDADE

por menor
p.eço

3.9. OBRTGAçôES DO COI{TRÂTADO
3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigâções concernentes à legislâção fiscal, civil, tributáriâ
e trabalhista, bem coNro por todas as despesas e compronissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perãnte seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto €ontratado.
3.2. substituir, ãrcando com âs despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamênto.
3.f. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorizaçâo do Contratante.
3.4. Ilanter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compâtibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todàs as condições de habilitãção e qualificação exigidas no respectivo processo
Iicitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sêmpre que solicitâdo.
3.5. Emitir Nota Fiscal coffespondente à sede ou filial da empresa quê apresentou a documentação na fase
de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações assumidas con observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosâmente, dentro dgs preceitos leBais, normas e especificaçóes técnicas correspondentes.

4.O.M CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência -
Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4,1.2. com indícios que conduzam a una presunção relativa de inexequibilidãde, pelo critério definido no
Art. 48, II, §1e, da Lei 8.666,/93, em tâl situâção, não sêndo possível a imediata confimração, poderá
ser dada ao licitantê ã oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o p.azo de
03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforfle parâmetros do mesno Art. 48, II,
sob pena de desconsideraçâo do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassifican automatlcamente a proposta, quando for o caso,
apenas o item correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propóe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência
-, que rêpresenta o somatório total dos prêços rêIacionados na respectiva planilha dos serviços a serem
executados, referente ao correspondente iten, êstá acima indicado.

5.O. it0ÍlElo DA PRO9oSTA
5.1. É parte iotegrante deste Termo de Referênci.a o modelo de proposta de preços correspondente,
o licitante apresentar a sua propostã no próprío model.o fornecido, desde que seja
conforme faculta o instru ento convocatório - Anexo 01.

$\-%
Secretário



ESTÂIN DA PARAÍBA
PREFEITURÂ Ii[,I ICIPAL DE U,AS ESTR'DAS

«IrrssÃo PER}IÂ EitTE DE LICITAçÂO

AI{EXO 01 AO TERI{' DE REFERÊÍ{CIA . PR(»Í'STÀ

Tor|ADA DE PREçoS Í{e O@Oy2O23

PROPOSTA

REF.: TOl.UlDÂ DE PREçOS Ne W3/2O23

oBlETo: Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção civil, para empneitada por menor
preço global: construção de quadra coberta com vestiários e pàlco, Iocalizada no Loteamento Cidade A1ta,
no Hunicípio de Duas Est.adas - PB, referente ao Convênio no 544/2627 do Governo do Estêdo da paraÍbê.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epÍgrafe, apresentamos propostê conforme abaixo:

cóorco DrscRr,{r açÃo ur{rDÂDE qJÂNTrDÂDE

1 OBRÂ: construção de quêdra coberta cofl vestiários e paIco, Iocalizada no Loteamento únpneitada 1
Cidade Afta, no l,lunicÍpio de Duas Estradas PB, referente êo Convênio nô t44/2A21pôr menor
do Governo do Estado da Panaíba. preço

globãl

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - ftem 5.0:
PAGAI,4ENTO - Item 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

/ 

-de

Responsáve1

de

M/tr{

CNP]



ESTÀDO OA PÀRÂÍBA
PREFÊITURÀ I.IIJI{ICIPAL DE IXJAS ESTRÂDAS

COIIISSÃO P ER'1A}IEIIT E DE LICITAçÀO

A EXO rr - ToüADÀ DE PREçOS Ne gm,S)/2O23

I4ODE LOS DÊ DECLAMçÔEs

REF,: TOMADA DE PREçOS Ns OOOO3| ZO23
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PROPONENTE

CNP:]

1.o - DECLARAÇÀo de cunprimento do disposto no art. 7e, rnciso )«xrrr, da cF - Art. 27, rnciso v, da Lei
8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e en acatamento ao disposto no Art. 7s inciso )«XIII da
constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declana não possuir em sêu quadno de pessoal,
funcionários nenores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubae ou perlgoso e nem menores de dezesseis
anos, em qualquer trabalhoi podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da
Iegislação vigentê.

2.4 - DECLARAçÀO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666,/91, Art. 32, §2q, o proponente acj.ma qualificado, declarê não
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respêito à habititação/participação na pnesente
Iicitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocornências posteriores. Ressalta, ainda, não estan sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no àmbito da administração Federal, Estadual, Hunicipal ou do Distrito Federal, arcando civil
e criminalmente pefa presente ãfinmação.

3-O - DECLARAÇÃO de submete.-se a todas as cláusulas e condiçôes do correspondente instrumento
convocatório.

O pnoponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condiçóes nele estipuladas.

Local ê Data,

NOI'iE/ÀSSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO:
AS DECLARÂçÕES DEVERÃO SER ELABORÁDAS E}I PAPEL TIIiIBMDO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

w
m



ESTÂDO DA PÀRÂÍBA
PREFEITURÂ ruIICIPAL DE ]IIJÂS ESTRADAS

CO,IISSÀO PER',IÂNEIITE DE LICITÀçÃO

AI{EXO III - TO ÁIrA DE PREçOS Ne W3|ZO23

I.IODELOS DO TERI4O DE RENÚNCIA

REF.: TCI,IADA DE PREçOS N9 W1I2g23
PREFEITURÂ ruNICIPÂL DE DUÀS ESTRÂDAS

PROPONENTE

CNP]

1.0 - TERI{O DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima quãlificado, declâra, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar
o resultado dlvulgado pela Corissão, que anallsou a documentação preliminar do processo em epigrafe,
efetuada nos temos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer
intêrposição de recurso previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando,
portanto, com o prossêguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer
igualdade dê valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no art.
3e, § 2e, da Lei 8.666/93, fica autorizãdo a realização do sortêio para definição da respectiva
classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto
no Art. 44, § 2e, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOI,IElASSINATURA/CAR@
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO:

o rÊRr.o'DE RENÚN.rA DE,Eú sER ELAB.RAD. EM PAPEL rrüB*m Do LrcrraNrE, *- * " 

M 

,, 

v



ESTADO DÂ PANAÍBA
PRÉFEITURÂ MICIPÂL DE U'AS ESTMI'Âs

corrssÃo PER.iaI{E1{TE DE LICITAçÂO

Al'rExo Iv - Tor,laDA DE pREçOS le SEí,Ú,(ZOZ}

I,IINUTA rx) CONTRÂTO

COiITRATO e: ..../...-CPL

TER,,IO DE COiITRATO QIJE ENTRE SI CELEBRA}I A PREFEITURA TIT,NICIPAL DE Dt,As
ESTMDAS Ê ........., paRA ÊxEcuçÀo oE oBRÃ coNFoR {E DrscRü,lrMDo NESTE
INSTRUMEiITO iIA FORTIA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particulãr de contrato, de un lado Prefeituna Hunicipal de Duas Estradas - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CÍ{Pl ne 08.787 .O!2|OOO1-10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Erasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e doNliciliada
na Fazênda São Francisco, SN - Zona Rura1 - Duas Estradas - PB, CPF ne O9g.&7.5O4-4O, Carteira de
Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CoNTRÂTANTE, e do outro lado .........

- .,., CNPI ie .........r neste ato representado por .... residente e domicillado
na ...., ....... - ..., CPF oe .........r Carteira de Identidade
ne ...., doravante simplesmente CO{TRATÀDO, decidinam as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas ê condições seguintes;

CúUSULÂ PRIüEIRA - DO§ FIiDÂ'iEiITOS:
Este contrato decorre da licitação modatidade Tonada de Preços ne OgOO3l2g23, processada nos termos da
Lei Federal ns 8.655, de 21 de lunho de 1993; l-ei Cotrpleoentar ne 123, de 14 de Dezembro de 2OO6i e

legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CúUSUUI SEGU DA - Íx) OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de uma empresa especializada no râno de construção civil,
para empreitada por menor preço global: construção de quadra coberta com vestiários e palco, localizada
no Loteanento Cidade Alta, no !.lunicÍpio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio no 544/292L do

Governo do Estado da PãraÍba.

A obra deverá ser executadâ rigorosamênte de acordo coo as condições expressas neste instrulEnto, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Tomada de Precos

ni ggOgltZgZl ê instruçôes do Contratante, documentos essês que ficam fazendo partes integrantes do

presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

CUfuSULÂ TERCEIRÂ - Íx) VALOR E PREçOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (.")'

cúusulA QUARÍÂ - m REAIUSTAI,IEI{TO:

os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'
Dentro do prazo de vigência do contrato e nediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
.eajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação vêrificada no Índice Nacional da

Conltrução Civil - INCC acumulado, tomando-se po1. base o oês de apresentação da respectiva proposta,

"r.irrir"t"nt. 
para as obnigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoapartirdosefeitos
financeiros do último reajustê.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

irpo"ian.i" calculada peta últi-ma variação conhecida; liquidando a diferença correspondente tão logo

ieia divutgado o índice definitivo. Fica o contratado obrlgado a ãpresentar memória de cálcu1o referente

ao reajustamento de preços do vator remanescente, sempre que este ocorrer'
Nas afárições flnais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatorianente, o definitivo.
caso o Índice estabelecido para reajustaDento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em suústituição, o que vier a ser deteríinado pela legislação então efl

vigor.
Na ausência de p.evisão legal quanto ao índicê substituto, as partes elêgerão novo

reajustanento dô preço do valor .emanescente, por neio de têrmo àditivo'
O reajuste poderá ser realizado por apostilanento.

CúUSULA QUTÍ{TÂ - DA DOTAçÂO:
As despesas cor.erão por conta da seguinte dotâção, constânte do orçanento vigente:
Rêcursos:
Convênio n' 544/2921 Governo do Estado dâ paraÍba
classificação orçamentária :

indice ofi ia1, pãra



2274L.r2.361-5006.2769.O9@O@O2a7 _4440sro6.71203 Ro 266e
Rêcursos próprios do ttunicípio de Duas Estradas - pB:
u.w - a2.36L.2@2.7@5 - 57r. - 4.4.tn.5a.a7.

CUIUSUUI SEXTA . DO PAGAITE TO:
o pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante processo regular, da seguintê [aneira:
conforme exêcução de cada etapa [serviços], nediantê boletin de medição ;dvin;o de fiscaLização deprofissional competente em confor{idade ao cronograma de execução.

CLÂUSULA SÉTI}IA - IXIS PRÀZOS É DA VIGÊ CIÁ:
os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitemprorrogação nas condições ê hipóteses previstas no Art. 57, § 1s, da Lei 8.666/93, estão âbaixo indicadose serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - InÍcio: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será deterninada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorogada nos ternos do Art. 57, da Lei 8.66à193.

cúusulA orTAva - t»s oBRTGAçôES m co TRAT,u{TE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para ã fiel execução da obra contratadaj
c - Notificar o contnatado sobre qualquêr irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo
a mais ampla e completa fiscatização, o que não exime o contratado de suas responsabilidades contratuais
ê legais;
d - Designar representantes colll atri.buições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos temos da norma
vigente, espêcialmente para aconpanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para ãssistência e subsídio de inforrações pertinentes a essas atribuições.

CLÁJSULA MX{A . DÂ5 OSRIGAçôES In CO TRATAM:
a - Executar devidamente a obra descrita na CIáusuIa correspondente do presente contrato, deírt.o dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
con observância aos prazos estipulados;
b - Responsâbilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, befl cono por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou tercêiros em razão dà execução do objeto contratado;
c - !4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contrâtante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrefltes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratâr, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;
g - Hanter, durante a vigência do contrato, eD compatibilidade cofi as obrigações assumidas, todas ãs
condições de habilitação e quâlificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
contratante os docunentos necessários, sempre que solicitado.

cUíusuLA DÉCIIIA - DA ALTERAçÃ0 E REsCIsÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida Justificativa, unilaterafurcnte pelo Contratante ou por
acordo entre as pârtês, nos casos previstos no Art. 65 e será resclndido, de pLeno dlreito, conforre o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se +izerem nas obras, até o respectivo limite fixado ho Art. 65, § le da Lei a.666193- Nenhum acréscino
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supr\essões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLiÚSULA DÉCTHA PRTüEÍRA . Do RECEBÍIEÍ{TO:
Executado o pFesente contrato e observadas as condições de adiÍDplenento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, confor e o caso, às
disposições dos Arts. 73 a 75, da Lei 8.666/91.

CtiÚ,SULÀ DÉCIIIA SEGITI}A . DAS PE ALIÍ'ÀDES:
A recusa injustã e deixa. dê cumprir as obrigações assumidas e precêitos legais, sujeitará o contratado,
garantida a prévia defêsâ, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência.; b - multa de mora de O,sN (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o vâlor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contratoj d - suspensão
de participar en licitação e iopedimento de contratar con a adninistração, por ptazo de até oz
anosj e - declaração de inidoneidade para licitar ôu contratar com â Administração p.úfiica
perdurarem os motivos deten[inantes da punição ou até que seja promovida sua reab!#{/ção

dois)



TESTEI4UNHAS

própria autoridade que aplicou a penatidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
+undamentadas na Lei 8.666/93.

cuiusulÂ DÉcrr,lÂ TERCETRA - DA coüpE sAçÂo FrMt{cÊrÍra:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde quê o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atrâso, será admitida a conpensaçâo financeira, devida desdê a
data limite fixada para o pagamento até â data cornespoodente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados con utilização da seguinte fórmuiat
EH=NxVPrI,onde:El{=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamento
e â do efeti.vo pagamênto; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensãção financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) + f65, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, un novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extlnto ou de qualquer fonna nâo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cúusulA DÉclira euÂRTA - Do FoRo:
Pãra dirinir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegen o Foro da conarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Êstradas - PB, ... de ...,........... de .. ...

PELO COiITRATANTE

PELO CONÍTRATAI}O

M
trk



ESTAIE DA PARÂÍBA
PREFEITURA III{ICIPAL DE ÍIIJAS ESTRÁDÂS

AVISO DE LICITAçÃO
rorlADA DE PREÇ05 Ne OOOO3/2923

Torna público que fará realizar através da coirissão Períanente de Licitação, sêdiada na Rua do Comercio,
23 - centro - Duas Estradâs - PB, às 09:00 horas do dia 10 de I,tarço de 2023, Iicitação modalidade Tomada
de Preços, do tipo menor preço, para: contrataçâo de uma empresa êspecializada no ramo de construção
civil, para empreitada por menor preço global! construção de quadra coberta com vestiários e palco,
localizada no Loteaitento Cidade Alta, no llunicípio de Duôs Estradas - PB, referent€ ao Convênio n"
5441202l do Governo do Estado da ParaÍba. Fundamênto legal: Lei Federal ne A.666/93 e suas alterações
posteriores. Informações: no horário das 08:00 as 13:Og horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) OITVIDORIA NO SITE. E-mâil: prefeituradedua sest radas. pbegmail . com.

Duas Estradas - PB, 21 de Março de 2023.
Risonaldo Halaquias da Silva

Presidente da Comissão

ffiM
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ESTÂI» DA PARAÍBA
PREFEITURA }i'Í{ICIPÀL DE [I'AS ESTRÀI'ÂS

AVISO DE LICITAçÃO
TO|4ADA DE PREçOs N! gOOg3/2O23

Torna público que fârá reallzar através da Comissão Permanente de Licitacão,
sediada na Rua do Cooércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, às 09:oo horas do
dia 10 de Abril de 202f, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor
preço, para: contratação de uma empresa especializada no ramo de construção
civil, para empreitada por menor preço g1obal: construção de quadra cobêrta com
vestiários e palco, localizada no Loteamento Cidade A1ta, no HunicÍpio dê Duas
Estradas - PB, referente ao Convênio no 5441262f do Governo do Estado da
Paraiba. Fundamento legal: Lei Federal ne 8.666,/93 e suas alterâções
posteriores. Informações: no horário das o8:0o as 1f:6O horas dos dias Úteis,
no endereço supracitado. Telefone: (483) OIJVIDORIA NO SITE. E-mail:
prefeituradedu asestradas . pbogmai1. com.

Duas Estradas - PB, 2l de !,larço de 2023.
Risonaldo Ialaquias da silva

Presidente da Comissão

PUBLICAR:

M
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Melürra tunicipal
de Baraúna

PREFETTURA MUNICIP LDE e{f,^úNÂ

EXTRATo DE CONTRATO
OS}ETO: CONTPúTAÇÀO DE SHOW ARTÍSTICO DO CÀNTOR JAPÀOZIN E BÀNDA PÂXA
ÂPRrsENrAçAo No DrÁ 29 DE TABR|L DE m23. Fofi ocasrÀo DA TRÂDtfloNAt_ FEsrA
Dt. EM NcTp ÇÀo Fol-mcÁ Do MuMcÍP|o DE BÁRÁtiNA pB. F]TNDAME\Io LEGÁL.
Inexigibilidrd.deLicitâçion"INín002/2023.\,IGÉNCI:,Émm5r023.PÀIJESCONTRATÁNTE§:
PrEfei{r'â Municipel d4 Bamimâ e: CT N. 006&2023 - 20.03-23 - SUA MUSICADIGITÁI SERVI@§
PARA ARÍISTÁS. PRODTICÀO & EDITORÂ LTDA, RS 6O.OM,OO

f,XTRÂT() DÊ CONTR TOS
OBJEIo: ÂO[,I$CÀO DE PECÂS PÂRA vEICULos. coNToRME NEcEssIDÂDE Do6 \,'EIc]t J

LO§ m MUMCIPIO DE BAMÚN a-+A. FUÀDAMEIÍO LEG^L: pr.aào plffiül tr.omol4oL
VIGÉNCIA: .nâ lí0312024. PARTE§ CONTRÀTÂNTES: prcfeinm M;icipêl dc Banin! c: CT N"
Om65/2021 - 17.01-23 - JO§E AILION DA SILV^ FERREIM 93075E12404 - RS 398 9X,0oj CT
N" 00066D023 - 17.03.13 - O CE^RENSE DIIRIBUImRÁ DE PEÇAS LTDÁ - RJ ! ,195_1m,00_

EXTR{I() DE CONTRÀTO
OBJETO: CONTRáTAÇÀO DE SHOW ÀRÍSNCO DOCANMR ÀMAZAN E BÂNDA PAXÁ
Á' -SENIÂÇAO NO Dl^ l9 DE ABRIL Dt t02J. POR O( ASIÂO DÂ TRADICTON^|- FESTÁ
I]. ,{ANCIPÀÇÀO FDLITICA tIO MI'NICIPIO DE BÂRÁT,INA.+8. FUNDAMEMO LEGÁL:
ln&áüilidldê de Licibçno n" D.lmmlzml. VIGÊNCIA, aÉ úresDoa,. PÂRIES mNTRÂTÁNIES:
PEíeit E MuniciFl dc B@:n. e: CT N'0mó?D023 - 20-01-21 JOSE 

^MAZAN 
SILVÀ PRODU-

COFS E E}'ENTO6 LIDA . RJ ]O I»0,@,

Gâmara unlclpal
de Pombal

CÂMARA MUMCIP^LD§ PoMBÀL

trOM T,GAÇÃO
PREGÀo PRf,s[;:I{crÂL N'wf,t o2l

Nc tqrs do rclantuio fmlplEscrl,âdorFlo l!Égeim Ofciâl . obsaNâdo IEl§g da Â:§Isriã Jundic4
efcdte @ ltÊgàô P.cseial r'0(xx)]2023, qE újdiE Cúüit rào dc p.ssoa jüÍidi, eíp.cidizdâ
porâ «@çiô de sdliçÉ d. loc.çào, licqa. dc e c ,utuÊo dê sff*t (b ÍollE de ptgttEro,
dcsdMdo a ftâ.ürdção dâs âlividrd€s âdinini*niw5 da CàmaE MuiciFl d. Pqnt t HOMOLOGOo
@ftsoíd.nt Ftrcdimaro licitâúioafrva&: ODINILm QUEIROG^DESOUSÀ- Rl l&om,m.

Pm*d - PB, 20 d. M.rso & 2021
MÁRcos vArlRro DE sous^ lÀl{DEIRÁ

PEiil.ít

CÂMÁRA MrINIcIP^r 116 no BÂL

noMorrcAeÃo
PREGÃo ?RE§ENCIAL N' oaoo{2023

N. Bos ô Él.(oÍio liDal áp(tsaÉdo Fb rEgcirc Ofici.l e ôtudado Fr§cü da A..6cir
J! À Éfêrale so PEsâo Pr.s€úcial Í' 00004/2023, qe ój.tiva: C@r.Eçeo d. p6w júidi@
csFirlizda p6ri âquisiçào de co.nbüstívcl, do lipo ga!.liü comr, d6li.ado a m.mtaçào da§ âri-

vidrdB.àÍi.isFanlE|d,ClâllleMuicip.ldeP t ljHOMOLOGOodr6Poodtút Ímddimúo
li.itaro.io .Í! hlG dê: M^RINGAPOSTO DE COMBUSTT!'EIS E SERVICOS XÍDÂ _ RS 17.520'00.

Pmba, - PB,2l d. Ma4o dc 2013

MARcos YALÉuo DE sousA 8ÂNDEIB^

cÂMÀRÁ MUMCIP^L DE PoMBÀL

EXTRÂTO DE CONTRÁTO
PREcÃo Pnf,sENcr^L N' oÍaa/2o1]
OBJETO: Cotzhçào d. peso. júidie .qtEialiadâ P.E qüisiçâo dc @mh§i$l dolipo gelim
cohú6, dsrinã,to a mduGnção dG ansdadss adminrstr.nE d, Ciiútffi Mmicipâl d. Pmb'l F1lN_

DAMEi{TO LEGAL:}TÉÉo Ptt$oâI T" ()üIO4/2023, MTAÇÃO: OI,OIO. C,\MÁMMTJNICIPÂL
OE POI'OEI OI OTI,MõI,ZOOI MÀNUTEIiÇÀO DA CÀMATA MUNICIPÂL ELEI,íENIO DI
DESPE§{N" 3i.q}.10- MÁTERIÁLDE coNsUMo. !'rGiiNCIA: alé o 6!â1do.x@iciofin Eim
dc 2023. PARTES CONTRATÁNTES: Câmam MúiciPal de Pomhal ei CT N" 0m24D023 2l (B23

- MÁRINGÀ POSTO DE MMBUSTIVEIS E §ERYICOS LTDA . RS ]7,520,@.

EXTR{IO Df, CONTRATO
PRF-(iÃo PRESmCIALN' oom3/2023
OBJEIO: Cdú-ara(à, d. p6sjuíÚ€ €+.tiitizÉ ÍEa dEl{i, dê $ri§6 d€ l@çàq li@§a dê Ú
e íÚllqào rlc síl*e d.folü. d. pdgíÍ.tú., de§hsdo atMu6{ãn (b§ úiü&d6 a.hinist üBdâ
Crrrrfi Múr.,@l dc PdDbdJ. FLNIrÂMENTO I EOÁ-L. PreAio fr§trB, n" 0000 l4O.I. DO-TAÇÁ O.

or,uro cÀvÀra ÀrL?.flcrpÁL DE poMBÁr0r.0-]r.20oi-zoor MÁNL'IFNÇÀo DÁ cÁM^RÁ
MUNICIPÂL ELEMENTO DE DESPESÂ N" ]3.90J9. O{,TTRO§ SERVIçOS DE TERCETROS. PES
so^ JURÍDtcÁ. vIGÊNc^- aÉ 20/o3r02,Í- PARTES CONTRATANIES: CâtI@ Municip6l dc lrrúal
c C-T N" I 0021,2023 - 20-033 - ODINILDO QUETRmA DE SOUSA - RS 18 000,00-

lofu Fê.sú - Qu.rtÊÍ.lra, 2il de arço de 2O23 U-ioOfrdd

Prefeitura tuniclpal
de laclma

}XEF'EITI]RrI MIJNICIPAL DE TACIM.A

HoMoLoGAÇÂo E ADr,DrcAÇÃo
TOMAD^ DE PREÇO§ NF flNEITOZ'

N6 l.fu6 ô chiiôrio fi.àl +rc§srliilo ÍEla CmiÂ€o P.!!tH.{rlE ilo Licirr{âo ê obsêràdo o D{!Ú'
da Asscsstu Júidica- Efemre . Tmda de Prcços n,000,D5/2022. qüc obJêEva: pAvIMtIvIAÇÀ(-
EM PAR ALELEPIPEDO F DRENAGEM NO MTJNICPIO DE TACIMA , PB, HOMOLfiJO ,
.{irtspoídot DrE diDcnto li.i8ôíio GADIIIDICO o s objcro { 

^GRESTE 
CONSTRUTORA E

CoMER('IO LTDÀ - RS 219.01(,.7?_
Tacinâ - PB, 20 dc Mãrço dc 202-]

LUI§ RODAIGT]I§ §OBRINHO
Mdio

Meltuta tunlclpal
do Cültêtl

PRETTITT]RA I]NICIPALDECI'ITEGUPA
FUNDo MUNrc[^LDEsAúDE

EoMoLoGAÇÃo
PR.EcÀo ELrIRôNrco N' oó/to23

No6 tdms tlo rcl,nô.io 6!â1aí.scüt doFlo PEgo.iÍo Oficiâl ê oteNado p.l!Ú d. Awis JEi-
dica .efdúic ao Pregao El.,iôíi.o n'062023, que objíiva ÂquisiçoG P8rcelâds dc "MATERIÂIS
MÉDICos HOSPITALARFS" dcsainadG à Unidâd6 Bili6 de saide do müniclpio objêdvúdo m€lhd
âi.údd a poÍrrl..çãô l§uáÍü dD SUS, dftício 2023; HOMOI-OGO o coíltspoídcnt pllcediÍBt.
licnarftio @ fwü de: CEPÀIâB LÂBORATORIOS LIDA - RS 38.380,00; ENDoMm CoM E REr
DE MEDICAMENmS LIDA- RS 113.4E8,ó6t EXPRESS DISTRIBTIIDOM DE MEDICAMENTOS
LmA EPP - R§ 2.EE,4oj F^RMAGUEDFS COIII DE PROD FÀRM Mm E HOSPIIALÀRES
LTDÂ _ ME . RI 34.95AIq F,{TO IMPORTÂDORÂ E EXPORTADiORÂ DE INSTRUME\TTOS CIR
LTDA . R$ ó58,50I MODER N A HOSPITALÂR COM, DE MÂT. M ÉD, T ORTOPÉOICO§ LTDA ' Rl
69.?4?2oiNNMED DISTRIBUICÀO, IMPORTÀCAo E D(PORTACÁO DE MEDICAMENToS
LIDÀ - RS l2-239,00i ODONTOMED coM. DE PROD- MED. HO6PIT LIDA _ Rt 6.195J0. t-ice
G drD.Es vc'Í.dms do 6ratr Mvoadas pora d Ítsp.áiE §iEtl6 dG T§nos il€ CoÍ!!t6
ConÍ(xft úsrruEoro coLooroío.

CüiÊgi - PB, 20 de Maçô d. 2021

ROSA.I\E DE OLI\TIRA SERATTIÍ
G.íon

PRETEITURÂ MUNICIP-{L DE DUÀS ESTRAU.\S

Â\'tso DE cÁ"\cEl,AlrEmo
TOMADA Dli PREÇOS N" 00022023

O Pnsiderle rlÂ CPL comúi@ o .âaelâlMlo dt sêsúo PúürÜe d&s 09:00 hoiÀ! dÔ dà 24 d. Ma§o d(

2021, dsliMdr @ Rrtôinmlo Ô§ p..?ô6rás El.lnB à lo,ed. dc Preç.6 n'00m2'2021' qG Ôôjcll%_

conEáÍâçào Ít I,@ elnpllsa 6!êci.1i2& ro íamô de orsEüçào ciül' D4â.mpreiBdâ porÚ9ü PTlt
slobol: cmÍuçào de C.miÉno Públio, locâli2a.to na &od!ün PB'-0E-1 

"ad: 
p* +í:":" .tu :-P:

Tele lon.: OtMDoRt^ NO SrÍ€ E ú41: prêaêituradêd@súad6 Pb@Amtil'coh
DEs F-sna.lÂ§ ' PB.2l dc

RI§ON.{I-D'O nf{,^QUIÁ§ DÀ StI}'i
PÍ6id.rl. d. CPL

"*r*\u* "^rar"* 
DE DUAS EsrR.\DÂs

\\. A},Iso DE UCrtAÇÂO
TOM{IÁ DE PREÇO§ fP 01my2023

T(lfu lí,bli@qrE feí raliE.lÍNts dacomisà P€.m&Etê de Licirs§à.,' s.diada E
21 - cdl'o - DrE Eslr.d.s - PB. às 09:00 toÍs do dia l0 deAhril d. ?o23' licil,{ào Í'dâlidadG ToEád2
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